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	Exmo. Presidente
Ademar Santana
Câmara de Vereadores
Canela/ RS



Senhor Presidente.


Na forma da Lei Municipal 24 de 24 de janeiro de 1961, submeto à apreciação desta Colenda Casa, a seguinte matéria:


PROJETO DE LEI LEGISLATIVO


“Concede título de Cidadão Canelense ao senhor José Fagundes”.

Justificativa

Esta Casa no passar dos anos sempre teve a criteriosa seriedade na concessão de títulos de Cidadão Canelense.
A honraria normalmente é concedida aquelas pessoas que vieram e se instalaram em Canela, e por nossa cidade fizeram algo diferenciado para o bem comunitário, seja na esfera religiosa, política, filantrópica, comercial e industrial.
O título proposto é meritório, uma vez que o agraciado já foi vereador duas vezes da nossa cidade, sendo até mesmo presidente desta colenda casa.  Diante ao exposto pedimos o voto favorável dos pares desta Casa.
Segue anexo Curriculum Vitae.


Sala de Sessões, 03 de novembro de 2011.



Carlos Ricardo de Oliveira
Vereador PDT
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº_______/2013 DE 18 DE OUTUBRO DE 2013.


		
                                                          “Concede Título de Cidadão Canelense e  
                                    dá outras providências.”



	Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Canelense ao senhor José Fagundes, por sua participação ativa na comunidade, visando o bem comunitário sendo representante legitimo eleito como vereador duas vezes.

	Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



	Câmara Municipal de Vereadores, 18 de outubro de 2013.




Carlos Ricardo de Oliveira
Vereador PDT
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